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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001.

INSTITUI CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, AUTORIZA
CRÉDITOS DE COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA EM CONTAS VINCULADAS DO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
...........................................................................................................................................................

Art. 8º A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do
complemento de atualização monetária, observará as condições previstas no art.20 da Lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à movimentação da conta
tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.

Art. 9º  As despesas com as obrigações decorrentes dos montantes creditados na forma
do art.6 poderão ser diferidas contabilmente, para apropriação no resultado do balanço do FGTS,
no prazo de até quinze anos, a contar da publicação desta Lei Complementar.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL,
AS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL, O
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Seção VII
 Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

.........................................................................................................................................................

Art. 74.  Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal,
atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele
restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua
administração.

Seção VIII
 UFIR

Art. 75.  A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, de que trata o art.1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.

*Vide Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002.
...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 66, DE 29 DE AGOSTO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A NÃO CUMULATIVIDADE NA
COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PARA OS PROGRAMAS
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO (PASEP), NOS
CASOS QUE ESPECIFICA; SOBRE OS PROCEDIMENTOS
PARA DESCONSIDERAÇÃO DE ATOS OU NEGÓCIOS
JURÍDICOS, PARA FINS TRIBUTÁRIOS; SOBRE O
PAGAMENTO E O PARCELAMENTO DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS, A COMPENSAÇÃO DE
CRÉDITOS FISCAIS, A DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO DE
INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, A LEGISLAÇÃO
ADUANEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 49. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou
contribuição, não poderão ser objeto de compensação:
a) o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda
da Pessoa Física;
b) os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração
de Importação.
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu
protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.
§ 5º A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo.
§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, é vedada a exigência do atendimento das
condições a que se referem o art. 195, § 3, da Constituição Federal, art. 27, alínea
“a”, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de
junho de 1995, e quaisquer outras que sejam aplicáveis tão-somente às hipóteses
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de reconhecimento de isenções e de concessão de incentivo ou benefício fiscal.”
(NR)

Art. 50. O caput do art. 6º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 6º A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua saída do
território brasileiro somente será admitida, produzindo todos os efeitos fiscais e
cambiais, quando o pagamento for efetivado em moeda estrangeira de livre
conversibilidade e a venda for realizada para:
................................................................................................................. ..” (NR)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com pagamento dos valores de que trata o art. 18;

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais
ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em
julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por
morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS,
na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da

prestação;
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para
cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas
as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos, a partir da vigência desta lei, sem

crédito de depósitos;
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IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias,
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada
a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o
período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá
ser exercido para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

Art. 21. Após a centralização das contas de que trata o art. 12 desta lei, o saldo da conta
não individualizada e da conta vinculada sem depósito há mais de 5 (cinco) anos será incorporado
ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do beneficiário de reclamar, a qualquer tempo, a
reposição do valor transferido, mediante comprovação.

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS N OS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 8.692,
DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da
renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante
redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de
parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20. ...............................................................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;
...............................................................................................................................
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de
25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou
promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como
no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X
deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art. 23. ................................................................................................................
§ 1º ........................................................................................................................
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I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador
na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.197-
42, de 27 de julho de 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


